
TERMO ADITIVO - TRE-PE/PRES/DG/ASSEC

Contrato n. 006/2020

SEI n. 0035761-10.2019.6.17.8000.

Pregão n. 09/20 – Eletrônico

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 006/2020, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE OPERAÇÃO DE ÁUDIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM DO TRE/PE,
COM ALOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA VINCULADA À CATEGORIA DE OPERADOR DE
ÁUDIO,  CELEBRADO  ENTRE  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DE PERNAMBUCO – TRE/PE E RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, com endereço na
Avenida Governador Agamenon Magalhães,  1.160, Graças,  Recife/PE, CEP 52.010-904, inscrita no CNPJ sob o n.º  05.790.065/0001-00, neste ato
representada  por  seu  Diretor-Geral  Substituto,  nos  termos  da  Portaria  238/2021  TRE-PE/PRES/DG/SGP//COPES/SECARF,  publicada  no  DJE em
22/04/2021 e de acordo com a delegação de competência contida no Art. 1º, inciso II, m, da PORTARIA Nº 62/2020 TRE-PE/PRES/DG/SGP/COPES
/SECARF, de 13/02/2020, Robson Costa Rodrigues, inscrito no CPF/MF sob o n.º 057.220.628-39, residente e domiciliado no Recife/PE. ”

CONTRATADA: R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 01.781.5730001-62, com endereço na Rua
São Caetano, 359, Campo Grande, Recife,PE neste ato representada por seu Sócio Diretor, Miguel Portela Lima, portador da Carteira de Identidade n.
756706 SSPPE, inscrito no CPF/MF n. 038.742.064-91, residente na Avenida Conselheiro Rosa e Silva n. 2075 ap. 1401, Jaqueira, Recife, PE, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social (SEI 1126714).

Os  CONTRATANTES  celebram  o  presente  Termo  Aditivo  ao  Contrato  n.  006/2020,  cuja  contratação  inicial  foi  assinada  em
30/04/2020, considerando o RC – Serviços com Alocação de Mão de Obra 1 (1405232), o Memorando 303/2021 (1419497), a Informação 3088/2021
(1434260) e o Memorando 569/2021 (1442695), bem como o Parecer n. 125/2021 (1436982), de 18/02/2021, da Assessoria Jurídica, com autorização do
Diretor-Geral, em 14/04/2021 (1479413), sujeitando-se as partes às normas da Lei n. 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. É objeto do presente Termo Aditivo:

1.1. PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n. 006/2020, pelo período de 05 de maio de 2021 a 05 de maio de 2022, nos
termos previstos no art. 57, II da Lei n. 8.666/93, bem como no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda do referido contrato;

1.2. AJUSTE da planilha de custos e formação de preços do Contrato n. 006/2020, nos itens “3 – A” e “3 – D”, referente à redução dos
percentuais do Aviso Prévio Indenizado para 0,833% (zero vírgula oitocentos e trinta e três por cento) e do Aviso Prévio Trabalhado para 0,194% (zero
vírgula cento e noventa e quatro por cento), a partir de 05/05/2021, com fulcro na Lei n. 12.506/2011, c/c o art. 884 da Lei n. 10.406/2002, bem como nos
Parágrafos Segundo e Quarto da Cláusula Segunda do mencionado contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O valor total da contratação importará em R$ 60.735,35 (sessenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) para
o período de 05/05/2021 a 05/05/2022, conforme tabelas abaixo:
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do presente Aditivo correrá por conta dos seguintes elementos orçamentários:

Programa: PTRES - 167661

Natureza da Despesa: 339037

Nota de Empenho: 2021NE272, de 23/04/2021

Valor da despesa: R$ 4.379,67 (quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos)

Parágrafo Único – Logo após a disponibilização orçamentária para atender às despesas do presente Termo Aditivo quanto aos exercícios
de 2021 e 2022, serão lavrados os correspondentes apostilamentos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato que não colidirem com as do presente instrumento.

E, por se acharem assim, justos e acordados, Contratante e Contratada firmam o presente Termo Aditivo eletronicamente, junto às
testemunhas abaixo.

CONTRATANTE - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco – TRE/PE

Robson Costa Rodrigues

Diretor-Geral Substituto

CPF/MF 057.220.628-39
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CONTRATADA - RPL Engenharia e Serviços LTDA

Miguel Portela Lima

Sócio Diretor

CPF/MF 038.742.064-91

TESTEMUNHAS - Aurora Capela Gomes

CPF/MF 768.051.664-20

Adriana Oliveira Bezerra de Menezes

CPF/MF 054.828.154-80

Documento assinado eletronicamente por ROBSON COSTA RODRIGUES, Diretor(a) Geral em Exercício, em 27/04/2021, às 12:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL PORTELA DE LIMA - CPF n.º 038.742.064-91 - RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, Usuário
Externo, em 28/04/2021, às 08:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por AURORA CAPELA GOMES TORRES, Assessor(a) Chefe, em 28/04/2021, às 09:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1495335 e o código CRC 88FB3FA1.
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